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7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 112/2022 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 

  

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRA 

PÚBLICA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A 

EMPRESA CONSTRUTORA JR RAMOS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado o 

MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua Amazonas, nº. 

373, Bairro Centro, inscrita no CNPJ nº. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. MAICON GROSSKOPF, portador da CI nº 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 

080.278.589-17, residente e domiciliado nesta cidade, assistido pela Procuradoria Juridica do 

Municipio Sr. CALEBE FRANÇA COSTA, OAB/PR nº 61.756/PR em conjunto com a Secretária de 

Cultura, Esporte e Lazer, Sra. ADRIANA DE FÁTIMA FRAGOSO BUENO FRANCO, inscrita no CPF 

sob nº 014.410.989-17 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e CONSTRUTORA JR 

RAMOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.313.107/0001-40, 

estabelecida na Rua Joaquim Didek, nº. 1340, União da Vitória/PR, CEP 84607-650, Fone (42) 99916-

4616, e-mail: construtora.ramos.cialtda@gmail.com; por seu representante legal, Sr. JORGE 

RODRIGUES DE RAMOS, inscrito no CPF sob nº. 660.835.089-91, doravante denominada 

CONTRATADA resolvem FIRMAR TERMO ADITIVO ao Contrato nº 112/2022, nos termos da Lei 

nº 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e 

mutuamente se outorgam, a saber: 

 

Cláusula Primeira: Fica aditivado o prazo de 90 (Noventa) dias a execução e a vigência do contrato. 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas do instrumento original permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento. 

 

Piên/PR, 04 de Setembro de 2023 

 

________________________________ 

MAICON GROSSKOPF 

CONTRATANTE 

 

         _______________________________ 

CONSTRUTORA JR RAMOS LTDA  

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

Nome: ADRIANA DE FÁTIMA FRAGOSO BUENO FRANCO         Assinatura:_______________________ 
 

Nome: EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI                     Assinatura:_______________________ 
  

  

 


